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SILVER STONE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS MULTISSETORIAL 

CNPJ nº 26.000.055/0001-95  

(“Fundo”) 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS 

REALIZADA EM 11 DE MARÇO DE 2022 

 

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 11 de março de 2022, às 10:00 horas, foi realizada de forma remota 

considerando a situação de calamidade pública causada pela pandemia do COVID-19 e em atenção ao 

Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, do Governo do Estado de São Paulo e ao Ofício Circular nº 

06/2020/CVM/SIN, emitido pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) em 26 de março de 2020. 

 

2. CONVOCAÇÃO: Dispensada, nos termos do artigo 28, §5º, da Instrução nº 356 da Comissão de Valores 

Mobiliários, de 17 de dezembro de 2001 (“Instrução CVM nº 356”).  

 

3. QUÓRUM E PRESENÇA: Presentes os representantes: (i) os titulares da totalidade das Cotas emitidas pelo 

Fundo (“Cotas” e “Cotista”, respectivamente), conforme lista de presença de Cotistas; (ii) os representantes 

da Administradora; (iii) da Ouro Preto Gestão de Recursos S.A., sociedade com sede na Cidade e Estado de 

São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1600, conjunto 51, Edifício JK 1600, Vila Nova 

Conceição, CEP 04.543-000, inscrita no CNPJ sob o nº 11.916.849/0001-26 (“Gestora”). 

 

4. MESA: Presidente: Nivea Mary Yoshida; Secretária: Víviam Lima. 

 

5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a alteração do endereço da sede da 

Administradora e Custodiante do Fundo, constante no Regulamento; e, (ii) a alteração do Índice de 

Subordinação Mínimo para Cotas Subordinadas Mezanino; (iii) a inclusão da definição de “Periódico” no 

Anexo I do Regulamento do Fundo; e, (iv) a consolidação do Regulamento do Fundo, caso aprovados os itens 

“i” ao “iii” acima. 

 

6. DELIBERAÇÕES: Os cotistas do Fundo, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, aprovaram:  

 

(i) A Alteração do endereço da sede da Administradora e Custodiante do Fundo, constante nos Artigos 

10 e 21, que passará a viger conforme segue: 

 

“Artigo 10. O Fundo é administrado pela LIMINE TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 1184, Conj. 91, 9º andar, CEP 04.548-004, Vila Olímpia, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 24.361.690/0001-72, doravante denominada Administradora, devidamente 

autorizada para tanto através do Ato Declaratório da CVM nº 16.206, de 08 de maio de 2018. 

 

(...) 

 

Artigo 21. As atividades de custódia, controladoria e escrituração de Cotas do Fundo, prevista na 

Instrução CVM 356, serão realizadas pela LIMINE TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Doutor Cardoso de Melo, nº 1184, Conj. 91, 9º andar, CEP 04.548-004, Vila Olímpia, 
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inscrita no CNPJ sob o nº. 24.361.690/0001-72, devidamente autorizada a funcionar pelo Ato 

Declaratório da CVM nº 16.702, de 07 de novembro de 2018.” 

  

(ii) A alteração do Índice de Subordinação Mínimo para Cotas Subordinadas Mezanino, constante no 

inciso II do Artigo 140 do Regulamento, que passará de 50% (cinquenta por cento), para 40% (quarenta por 

cento), passando a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Artigo 140. (...) 

 

II – Índice de Subordinação Mínimo para Cotas Subordinadas Mezanino: a relação entre o valor da 

parcela do Patrimônio Líquido do Fundo equivalente ao somatório das Cotas Subordinadas Juniores, 

dividido pelo valor total do Patrimônio Líquido do Fundo será, no mínimo, de 40% (quarenta por 

cento).” 

 

(iii) A aprovação da inclusão da definição de “Periódico” no Anexo I do Regulamento do Fundo, que 

passará a vigorar conforme segue: 

 

“ANEXO I – DEFINIÇÕES/GLOSSÁRIO 

 

Periódico o jornal “O Dia”, utilizado para veicular as informações referentes ao 

Fundo.” 

 

(iv) A consolidação do Regulamento do Fundo, refletindo as aprovações constantes nos itens “i” ao “iii” 

acima, e demais ajustes decorrentes destas alterações aprovadas, que passará a viger a partir da abertura do 

dia 14 de março de 2022. 

 

Os Cotistas, neste ato: (i) declaram-se cientes das deliberações acima aprovadas; (ii) tiveram acesso à versão 

marcada do Regulamento; (iii) não possuem quaisquer dúvidas sobre tais deliberações; (iv) autorizam a 

Administradora a realizar as providências cabíveis para efetivação das deliberações aprovadas; e, (v) 

dispensam a Administradora do envio do resumo da deliberação da presente ata, nos termos do artigo 30 da 

Instrução CVM nº 356. 

 

7. ENCERRAMENTO: Oferecida a palavra aos Cotistas, não houve manifestação. Nada mais havendo a tratar, 

foi esta Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas encerrada com a lavratura da presente ata. 

 

Os Cotistas conferem expressa anuência para que esta ata seja celebrada por meio de assinatura eletrônica, 

nos termos do artigo 10 da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, devendo, em casos de 

contingência, ser firmada de forma impressa.  

 

Ao assinarem por meio de assinatura eletrônica, os Cotistas declaram a integridade, autenticidade e 

regularidade das deliberações acima aprovadas.  

 

São Paulo, 11 de março de 2022. 

 

(Página de assinaturas à seguir) 
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(Página de assinaturas da Ata da Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas do Silver Stone Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios Multissetorial, realizada em 11 de março de 2022.) 

 

 

 

 

Nivea Mary Yoshida 

Presidente 
 

Víviam Lima 

Secretária 

 

 

_________________________________________________________________ 

LIMINE TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Administradora 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

OURO PRETO GESTÃO DE RECURSOS S.A. 

Gestora 
 


